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Deliberação CONSEMA 16/98 
De 10 de setembro de 1998. 
57ª Reunião Plenária Extraordinária do CONSEMA. 
  

O Conselho Estadual do Meio Ambiente, em sua 57ª Reunião Plenária 

Extraordinária, aprovou o documento “Diretrizes para uma Política Estadual de 

Ecoturismo”, elaborado pela Coordenadoria de Educação Ambiental-

Ceam/SMA e fez  as seguintes recomendações: 

 

• que seja editado um decreto criando um grupo de trabalho para implantar a 

Política Estadual de Ecoturismo; 

• que este grupo de trabalho seja composto pelos órgãos executores 

mencionados no documento, sob a coordenação da Secretaria do Meio 

Ambiente e da Secretaria de Esportes e Turismo; 

• que a minuta de decreto seja elaborada no prazo de quinze dias pela SMA e 

colocada na pauta deste Plenário, para apreciação e imediato 

encaminhamento a Secretária da Pasta, com vistas a adoção das 

providências cabíveis. 

 

 

 
Stela Goldenstein 

Secretária do Meio Ambiente 
Presidente do CONSEMA 
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